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DECRETO Nº 043/2017, DE 03 DE JULHO DE 2017. 
 
 
“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE - CMDCA” 

 
 
 
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal 
de Vargem Bonita (SC), no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
103, inciso VIII da Lei Orgânica do Município e em consonância com a Lei 
Municipal 229/97, alterada pela Lei Complementar 099/2014, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º.  Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE - CMDCA, ficando assim constituído: 
 
 
GOVERNAMENTAIS  
 
a) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:  
    - Ivan Roberto Galvan 
 
b) Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar Social: 

      - Lenir Radavelli 
 
c) Secretaria de Administração: 
     - Francieli de Oliveira Chaves 
 
d) Escola de Educação Básica Vitório Roman: 
    - Dilmar Antônio Mozzer 

 
 

NÃO GOVERNAMENTAIS  
 
a) Associação de Pais e Professores da Escola de Educação Básica Galezzo 
Paganelli:  

- José Alcemar da Silva  
 

b) Associação de Pais e Professores da Escola Municipal Ângelo Anzolin:  
- Elenir Zonta dos Santos 
 

c) Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL) 
- Titular Flávio Roberto Lazarato 
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d) AMICRI: 
- Lides Terezinha Mioto 

 
Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º. Revoga-se o Decreto nº 045/2016, de 28 de junho de 2016. 
 

 
Vargem Bonita (SC), 03 de julho de 2017. 

 
 
 
 

 
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 04/07/2016, de 

acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 
 
 

 
 

SUÉLEN FAVRETTO 
Secretária de Administração e Finanças 

 

            
 
 
 

 
 


